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LEI Nº 2211 /2012

Estabelece valores a que se refere o Art.100, § 3º da Constituição da
República.

A Câmara Municipal de Santa Helena aprovou e eu Presidente Promulgo a seguinte Lei:

 Fica estabelecido como de pequeno valor a que se refere o Art. 100, parágrafo 3º da Constituição da República, para

pagamento de obrigações devidas pela Fazenda Pública, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, às importâncias de

até R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº

1.799/2008.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena, aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil

e doze.

SADI TURRA

Presidente em Exercício
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